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Mania de perseguição

Os homens  do R epublica, e mui to es 
pec i a lmeut e  o Z. F erino , con t i nuam a 
lobr igar  c apangas  em cada  canto de rua,  
e logo a  botar a bocca no mundo,  como 
c r eança  que  t em medo do papão 1 

Náo é de admi r a r  essa  gr i ta r i a .
Aquel ia  gen t e  anda  vesga  e e n c h e r - 

gando tudo ás  ave s s a s ;  não causa  e s 
panto a lgum a  aff i rmativa de  que  a  te rra  
y tu a n a  n a  sem ana  fin d a , esteoe tra n s-  
bordante de capangas.

Coitados 1 A consci ência  os a c c u s a . . .  1 
E ’ bem t r is te es t a  revel ação,  mas,  

somos forçados ; que  fazer  ?
Elles estão m a l u c o s ; e a ta cados  de 

tal  man i a  de perseguição,  que em q u a l 
quer  pessoa que  por aqui  apparece ,  
ass im com cara  meio es t r anha ,  estão 
enchergando  capanga ,  e gr i tando  pelo — 
da gua rda .

Mas,  não t en ha m sustos,  meus  coisas, 
cá no seio do nosso part ido não se  preci 
sa dhsso ; é  geue ro  que  não t em cotação 
par a  nós, c on ven çam -se  e du rm am t r an-  
quil los,  sem se r  preciso pernoi t ar em e s 
posados com as c arabinas .

0  per iodo da capangada,  acabou- se  
j u n t am en t e  com a do mando da sua 
gen t e  ; e por isso negocio de capangas ,  é 
lá  com vocês mesmos.

Não l e m br am -s e  mai s  do Ferro ? 
L e m b r a m - s e  com cer t eza ,  como^não 1 
E,  p o r  u o b  vir  a men t e  o Ferro, uão 

vamos

I
D issesse-m e, a lgum  dia, Deus : «procura  
que desejas no m undo e que preferes : 
pérolas, como os astros tá  da a ltu ra  
ou a que m ais adoras das m u lheres .

Escolhe, eu te darei o que q u izeres  : 
u m a  v ida  fe l iz , sem  a m a rg u ra ,  
ou a  v ida  a n g u s tio sa , s i  obtiveres 
a m u lh er, cujo enlevo te to r tu r a .»

E u, em bora visse a n te  m eus passos, 
o abysm o aberto  de tM ^oiího  in fe r n o , 
o supplicio  por toda a e tern idade,

Senhor ,  na regi ão par ad i s i a ca  gosa 
flue as del ic ias  da b em ave n tu r an ça .

J a c q u e b , o  b r a v o .

íamos taiabem Auvidat f'',àes daquelle? q
terra  ytuanú:, na sem ana  finda  e s t ivessè  gjmt tociog carVf
tfa n sb o rd a n te  de capangas.

Longe de nós esse pensamento ,  mesmo 
porque soubemos por ahi  a e r ea me n te  
que  hospedados  lá em  baixo , e s t i ver am 
ha  dias  uns pre t alhões  de legua  e quar t a  
de a l tura ,  ass im a especi e de raata-  
m o u r o s ; como porém aqui  por c ima 
não appa rece r am a inda  os symptomas  da 
ter r íve l  molést ia  de que  estão a tacados  
os homens do R epublica, nem s iquer  fi
zemos  ref erencias  a tão il lu s tres  hospedes.

Es tamos pois concordando quasi ,  com 
o Republica, de  que  a te r ra  y tu a n a  etc. 
etc. e ta l capanga !

E  como não ser  a s s im ?
Os homens  aff i rmam, e nós que  bem 

conhecemos os seus  intentos bell icosos,  
e  seus  planos es t ratégicos ,  temos ob r i 
gação de concordai  c m el les ,  mesmo  
para  não es tar  todos os dias  oppondo 
contradicção ás suas  affirmativas.

E por isso, conf i rmamos que a terra  
y tu a n a ,  hospedou ou hospeda a inda  uma 
troça de capa ng as ;  não sabendo porem 
quem cs mandou buscar ,  visto que  os 
nossos chefes  e amigos  não se  abaixam 
a tanto,  e nem an da m mandando  vir 
Ferros n em lerrolhos.

Quem inaugurou o sy s tema  da ca -  
paugagem,  e o periodo do capa nga  e s 
pecie  antropologica até  então de sco nh e 
c ida  em Ytú,  foram os chefes  do R epu
blica.

Ora,  não sendo nossos chefes  e nem os 
nossos amigos  quem mandou vir essa 
gen te ,  claro está  que  foi a  gen te  do Re 
publica , para  ga r an t i r - l h e s  as  costas  e os 
desaforos que  edi t am ás qu int as  e do 
mingos .

Isto es t á  mai s  claro do que  tudo que 
não ó escuro.

re sp o n d e r ia : eu qu$ro u n i  beijo, os braços 
daquella , em cujo o lh a r  ingênuo  e terno , 
transparece a su b lim e  V irg indade I

R a UL c o r d e i r o .
      ,     --------

São os fieis defunctos que ,  nesse dia,  j E i s  uma  tão s imples ,  quão s i nge l a  pa-  
en t r i s t e cem os corações de todos,  char-.l lavra,  que  reproduz  em todos os corações 
mando -os  a v i s i t arem suas  sepul turas .  I a  t r i s t e  dor da s audade .

Lá ,  nesBes lugare s  tac i turnos  e so l i - I  Amanhã ,  os temp los s e  ap r e s en t am  co- 
tar ios do mundo,  onde a t er ra  cobre e f b c r t o s  de l u c t o , , a o s  c r en t e s  que  vão,  
guarda  os corpos dos nossos s e m e l h a n - [ j u  i fo ao a l t ar  do Senho r  e rg ue r  uma  
tes  ; lá,  nessa morada  sombri a  e re spe i -  oração fervente ,  pelo repouso dos que  se 
tada,  onde hab i t am os nossas saudosos foram em busca de um novo m un l o .  
pa rent e s  e a m ig o s ;  lá,  emfim,  onde a Os çemi ter ios  j uu cados  de flores, nos 
l ag ryma  do v is i t ante  co nv e r t e - s e  em «ifil tram n’a lma  o mai s  absoluto s e n t i - 

ícopioso orvalho,  que  vai r egar  as  sauáç.- . -le respei to  ; e  a cruz e rguida  na

Os mortos
Amanhã ,  2 de Novembro,  a  egreja  

cathol ica r e ve s t i r - s e - á  de  lueto para 
conunemorar  a morte  de todos àquel les  
que  nos e ram c a r o s ; de todos que,  
pisando a ter ra  do mundo,  j a zem hoje sob 
ella,  si leuciosos e e t e rnamente .

c u r v a m - s e e  r e c o n h e c e m 1 qu
nada  somos,  e que  a na tur eza  ass im 
como nos deu a  vida,  ass im t ambera  
no l - a  a r r eba ta ,  r ed u z i n do -n os -  a um 
simples  montão de  ma tér i a  em  decom po 
sição !

No mundo  vivo tudo ó a l eg r i a ;  tudo é 
progresso e tudo ó a t t r ahen t e  1 No mundo 
morto r e ina  o si lencio e o e te rno somno I 

Hoje,  t an t a  g r ande za  e  tanto orgulho ; 
t an t a  soberbia  e t an t a  ar i s tocracia  ; t anto 
poderio e tanto mal  ao p roximo 1 E,  
a m an h ã  nada  mai s do que  um  punhado 
de t er ra  cobrindo os nossos c o r p o s !

D ura verita s  sed ver i t a s ; ó du ra  a 
ve rdade ,  p o ré m , ‘é a ve rdade  1

Quanto  ó emocionan te  a vis i ta de um 
pai ou de uma mãi  que  vai no recanto 
de um cemi ter io  chama r  pelos seus  filhos, 
que  nada  podem r e sponder  1

Quanto  ó angust ioso par a  a  coração 
de um esposo que  j á  não vê ao seu  lado 
aquel i a  que const i t uía  a sua  fe l ic idade e 
hoje dorme para  s empre  !

Como é  dolorido a  um amigo l embra r -  
se  que  o seu bom companhe i ro  j á  náo 
falia,  j á  não v ive 1

, r ua  $-a Infunde. ,nos o deye r
tf** «desuobrii- ius .

Os^chorões F m s  cyprésK»,  g ib i f eh f jw  
manso pe rpás sar  da  brisa.

•  *
No principio da é ra  chri s tã,  adopt ar am 

os povos,  o en t e r r amen to  dos mortos,  nas  
e s t radas  publ icas ,  afim de que  o v i a n 
dante ,  cont emplas se ,  o estado desgraçado 
do h om em  e a  que,  e s t ava  co ndemnada  
a  ma t er i a .

Mais ta rde ,  os en t e r r ameu tos  pas sar am 
a se r  fei tos nas  eg re j as ,  pa ra  que  o corpo 
humano  fosse devo rado  por t er ra  s an t a  
e não ficasse expo9 to aos r i gores  da 
epoca ,  isto ó, profanações  e mu i ta s  v e 
zes,  se rviss e  de pasto aos an imaes .

Em 163, o papa João VII fundou os 
cemi ter ios ,  l ogar es  sacros des t i nados e x 
c lu s ivamen te  ao jaz igo dos mortos.

F in a l me n te  no auno 985,  o papa João 
XVI,  que  na  ordem da successão occupou 
o 130° logar ,  ins t i tuio a co m m e m o r“^áSF 
gera l  aos  defunctos.

** *
E ’ o q u e  M i a  dedrr f íauhã r e l embra ,  e 

o a nós,  povo e ssenc i a lmen te  ca-
0  dia de finados se .é  por deraa»r J - ^ t S  i thol ico,  correr  ao templo sacrat i ss imo 
t amhem grandioso noraue c i ^ c l e s D er t a  h« na no  a pUaíaq h« fá anntrintnoé t ambem g randio sa  p o r q u e ^ j ^ a e s p e r t a  

no espiri to de todos a  r e ^ ^ r a ç ã o  daquel-  
les que  a  nós e ram c h i a d o s .

E ’ a t rans ição d n u m  estado physico 
para  outro que  a human ida de  t em  forço
sam en te  de soffrer e passar.

A mor te  é o complemento  da v ida ,  e 
para  ella todos os recursos são improficuos 
e inúteis .  0  dia da sua  chegada  é fatal e 
a nossa  par t ida  é immedia ta .  A nada  ella 
a t t ende  ; é  el la a cumpr idora  dos decretos 
de Deus 1

Pois  bem,  couformemo-nos  s empre  
com a vont ade do Omnipot ent e  © nunca  
esqueçamos  dos mortos.

Salto,  3 0 - 1 0 —903.
P e d r o  A. KIEHL.

BOSQUEJOS
Náo have rá ,  por cer to,  da t a  mai s  cheia 

de r emin is cenci as  commovedoras ,  do que 
a  de amanh ã .

F inados  !

de Deus,  e cheios  de  fé,  contr ictos  ele 
varmos a té  o solio do Omnipo t en t e  uma  
oração f erven te  pelo repouso dos que  j á  
re cebe ram o seu  qu inhão na g r ande 
divisão da fami l ia  humana .

Um dia se r emos  t am bem chamados ,  ê  
t e r emos  quem se compadecendo  de nos,; 
r ogue a Deus pelo uosso descanço .

As lages  frias dos t umulos  são o rva-  
Ihadas pelas  lagr imas ,  daque l l es  que  
t e em num pedaço do Campo Sauto  um 
ente  quer ido r epousando para  sempre .

As cruzes ,  em seus braços su s t ent am 
flores, symbolos de s audades  e lembran  
ças,  euquauto  a  esposa  de sg r enhada  
prant eia ,  a fal ta  do companhe iro  que  
evoluio para  uuuca  mai s voltar ao lar  
onde soluça o pobre orphão.

Alli, um maucebo  de joelho,  com as 
lagr imas  a  brot arem,  choraudo a  vi rgem,  
cei fada no despont ar  da vida,  quando o 
futuro lhe aceuava  a s i gua  da fel icidade.

Todos,  pois,  t e em no cemi ter io  um 
ent e  amado,  cuja  mat é r i a  se  a cha  em 
decomposição,  mas ,  a a lma  ao lado do

Liberdade profissional

( A r t . 72 § 24 d a  C o n s t . F e d e r a l )

I I I

A in t erpre tação que  vimos funda me n-  
tando^ t em  sido c remos  não s e r  arrojo 
a f l ^ma l -o ,  quasi  ge r a l me n t e  a cce i t a  por 
quantos  se  ded i cam ao estudo do di rei to.  
P r e s tam lhe  decidido apo io , su s t en t ando -a  
b r i lhan te  e super iormen te ,  ju r i s t as ,  e 
escripton.,% como Lacerda  de  A lme ida ,  
em seu >jvro magi s t r a l  O brigações; 
Sylvio Rome^ j .  n ’O E vo lucion ism o  e P o 
s itiv ism o  no B rd jn i;  Aiiòt ides  Milton,  na  
N otic ia  H istórica , Texto e C o m m en ta r io  
da C onstitu ição  F e d tr a l; Fe l i sbel lo  F r e i 
re e Beuto Fa r i a ,  obr. .« ci tadas.

O Ins t i tuto da Orde id  dos Advogados  
Brasi lei ros,  em sessão conco rr er am
38 dos seus  mai s  il lustre.  membros ,  
asseutou,  por quasi  n n a n i m . H a d e : 1°) 
que  o art .  72 § 24 da Cons t i tu i rão  F e 
deral  deve  se r  in t e rpr e tado  de accordo 
com o vencido na  Assembléa  Cons t i t u in 
te, que  rejei tou as  e me nd as  add i t i v a s* ao 
ci tado pa rag rapho  ; 2 J) que  uão e  f e s t r V j  
cção const i t uc ional  da l i berdade  c q a s a y  
g r ada  no art .  12  § 24 a  ex igenc i a  dtA 
habi l i tação,  por meio de t i tnlos ou dipio 
m a s c a r a  o exe r c i  cio de cer t as  profissões

) q ü P c u c n n u a  enF 
Sto*j -<^3üdigo  Pena l  q u X  

-  ^ « f a f tU f r h c a  e
facto de exe r ce r  a  med i c ina  Sm qua lque r  
dos seus  ramos ,  a  ar t e  den t a r i a  e Vfl 
Pha rmacia ,  s em es t ar  habi l i t ado s egum 
as leis e r egu l amen tos  ; 4o) que  não 
cont rar i as  ao pr incipio consagrado  no 
72 § 24 da Const i tuição as  leis do a n f e o  
r eg imen,  na par t e  em que  vódam o e » r *  
cicio da medic ina  e da advocaci -Aaos  
c idadãos  uão d ip lomados  ou provyf loua-  
dos ;  5o) que  uão i nf r ingem J o  nosso 
direito const i tucional  as  l e i s i â /  r e g u l a 
mentos  e s t aduaes  que  p r o h i j é  o e x e r 
cício da advocaci a aos ¿uiv iduos  uão 
d iplomados  ou provipJjJfiados.

A legis lação ftp ú  j ur i sp rudenci a  j á  
cousagrain  d^>Yíodo  iuequivooo essa 
opinião yj^f ifr iosi  no Congresso Consti- 
tuJjreojec^que conta  com tão auctor isados  
f léfeusores

Sem nos dar  ao t r abalho exhaus t ivo  de 
r ebuscar  todas as  col lecções de leis f e 
deraos  e dos Estados ,  podemos ,  de prom- 
pto, para  sa t is f azer  os uossos intui t os ,  
ci tar  o Decr .  n.  848 de 11 de outubro de 
1890 que,  uo ar t .  372,  de t e rmina  que  
deverão  ser  a ss i gnadas  por  advogado  as  
pet ições in i ciaes  das  c ausa s  e todos os 
art iculados e a l legações  que  se  f izerem 
nos autos,  salvo o caso de não have r  
advogado uo audi tor io ou náo que re r e m 
se pre s ta r  ao patrocinio da ca u sa  os 
ex is t eu t es ,  ou não sendo el les  da cou-  
f iança das ^a r t e s  ; a Lei  n. 28 de  8  de 
jauei ro  de  1892, pe la  qual  o sol ic i tador  
uão pode sul)8 t abe lecer  os poderes  de 
uma procuração em advogado para  este  
ar t icul ar  e a r r a zo a r ;  o Decr.  720 de  5 
de se t embro de 1890, que  de t e r mi na  que  
soineute  podem ser  empreg ado s  como 
ag r imenso res  nas divisões je demarcações  
feitas j ud i c i a lment e ,  sob peua  de nul l i -  
dade dos respect i vos  processos,  os pro- 
fissiouaes que  t i ve r em t i tulo de h a b i l i t a 
ção ; a Lei e s t adual  u.  18, de 21 de 
novembro de 1891 que.  art .  60,  dec l a ra  
con t i nua rem em vigor  as  disposições 
relat ivas  aos advogados ,  sol ic i tadores e 
p rocuradores  j u d i c i a e s ; f i na lmente ,  os 
r egul ameutoa  s ani ta r i os  do Es tado  e os 
rela t ivos ao exerc í cio  da  medic ina .



A Cidade de ïtu
pharraacia ,  etc.  se  inspi ram na 
doutr ina.

Os nossos j ui zes  e tr ibuimos,

mesma  [ s og ra  e dema i s  pa r en t e s ,  a  C iiade  asso- 
¡ c i a - s e  a j us t a  do r  que  o pung e  u este

6 i bem ; mo men to .

N O SSD  C A F E  !MA E U R O P A
Sobre  o a s s um pto  da nossa  not ic ia

. * ^ o,r.«-. N o  uu raero  passado,  sob o t i tulo sup ra ,
na i n t e r p r e t a d o  do disposit ivo encoQlratnos‘J ua G axeta de P iraCiA b a ,

de ha dias passados, o se g e iu i? , ju e  
l he  foi eDviado pelo seu correspondente 
em Xarqueada  :

«Pelo sr .  Antonio  Fu r l an  foi nos

que  mui tas  vezes se  mos t rem vaci l lautes  
e  não raro se  divorc iem das  boas n o r 
mas ,  têm,  no tocan te  á appl icavão das 
leis que  vers am sobre o exercicio p ro 
fissional,
const i tucional  em questão,  se  guiaco 
quasi  s empre  pela  boa hermeueut i oa ,  
edif icaudo a  pouco e  pouco uma  jur is  
prudênci a sol ida.

Cumpre-nos  pôr em d e d a q u e  o l u m i 
noso A ccordam  do Sup remo  Tr ibunal  
Federa l ,  de 10 de  fevereiro de 1894,  que 
declarou ac ha r - s e  a i nda  em vigor  o art .  
25 do Regu lameuto  de 15 de maio de 
1842, que  ex ige  seja a minu ta  de aggravo 
a 8s ignada exc lu s ivameu te  por advogado,  
pois que  tal disposição n ã o  c o n t r a r i a  o 
ar t .  72 § 24 da Const i tuição Fede ra l  que  
ga r au t e  o l ivre  exeift icio de qualque»* 
piofissão.

Ci tamos a inda  os A ccordam s  do S u 
p remo  Tr ibuna l  de Ju s t i ça  do Maranhão,  
de 14 de outubro de 1898 e do Tr ibunal  
Civi l  e Cr iminal  do Dist ricto Fede ra l ,  de 
31 de  agosto de 1899,  e  a  Decisão do 
desemba rgado r  L ima  Drummond,  de 11 
do j unho  de 1895.

Destòa dessa doutr ina,  infel izmente,  o 
A ccordam  do uosso Tr ibuua l  de «lustiça, 
de 5 de março de  1896 (G az. J u r . j è .  II, 
1890, p. 232),  q u i ,  como dizem ^PFredo 
Pujol  e Eugên io  Eg as  em seu Mauual  
de Audiência ,  nota 101,  cont rar ia  a  d i s 
posição exp re s sa  do art .  TOjjfdo Regul .  
737 de 1850, m e n o s p r e z a d o  direi tos 
que a l3 i cou fenu  aos a f a g a d o s .  Essa 
decisão ó uma falha ckrcr i ter io jur idico 
dos egregios  j u i z e s j ^ o e  a tomaram.

Rapid v e, por J f f rça ,  i ucomplet a é a 
r e s euha  que  « ¿ m a m e s  de fazer dos s u b 
sídios que  a j B i s l a ç ã o  e jur isprudência  
r epub l i c a ü̂ Í K os ot ferecem a respei to 
da inatejaí r  Mas, c remas  que  el ia s e r 
vi rá  p j K  pa t en t ear  qual  é  a corroute  
p r edom íaan t e  de idéas  eu t r e  aquel l es  a 
quem incumbe  a missão de formar e 
aypl í car  o direito,  provando que  j á  se 

im firmado,  em uu ne ro s a s  leis, e jul -  
;ados, a dout r ina  su s t eu t ada  pelos 

emeri t os  jur is t as  citados,  e que  têm 
base  iudeslLuctivel  uo commum bom
86U80.

Coll idem,  pois, com a Lei Fundamen ta l  
a Republ i ca  aquel l as  ooust i tuiçõe^ es-  

taduaes  (como a 'de San t a  * Cathar i ua ,  
art .  91 § 9 e 3  ilõ Rio Graude  do Sul,  
art .  71 § 5) e aquel l as  leis que  consa 
g r em a  opinião i uver sa ,  a r espe i to  do 

^exercicio das  profissões l iberaes .
Neste  ul t imo Estado chegou se  á  p e r - 
}ão d a  mai s  completa  l icença,  ex i -  
i de - s e  apenas  a iuscripçáo do caudi -  

Jo  ao exercicio de taes  profissões num 
1í to> especial ,  cujo unico fim é acau te l ar  
o ufceresse do fisco, para  a  cob rança  de 
um leke  imposto.  E ass im essas  profis 
sões  l aS ne rde ram a d ign idade que  lhes 
dá a c o u ^ ^ e u c i a  a t t e s t ada  por um titulo 
Bcient if ico^w  p or outras  provas  de ha 
bi l i tação,  p a n f c ^ e  coust i t ui rem baüal 
g an h a  pão de q u l W m e r  indivíduos  que,  
a  el las  se  e n t r e g a n m ^ ^ u b a m  mui t a  vez 
á lavoura  uns braços p ^ ^ j i t e s  e rijos, 
tão b^ns  para cavar  a terra

sermão  pelo r e v i .  pad re  Noguei ra  s e g u i n 
do com a bençara  do S.  S. Sac r am en to .

| Os E s t e i r o s  e empregados ,  cujos man-  
• dato expi r a  hoje ,  são os s e g u i n t e s :  — 
\ Hei B runo  Bueuo  de Campos .  R ainha , 

D. Fr auci s ca  Domingas  de Almeida.  Ju iz  
Ricardo Leme  do Nasc imento .  J u iz a ,  Ca- 
s emi r a  Pacheco.  P rocurador, Josó Fe 
lix de Ol ivei ra  Thezoureiro , Ped ro  Claro.  
Secretario , João Claro,  C apitão do mas 

A ro , Amaro Dias. A lferes da b a n d e ira , 
' Matheus  Joaqu im.
I Pelos mes mo  foi

■se de todo o expl endo r .

liarem- se
iXàsLeAks

w

( C o n tim u i) .

Nu ANOR de A. PENTEADO.

Noliciario
D . F A U S T A  DE B A R R O S

Após longa e penosa  molést ia ,  finou se 
na  madrug ada  de hoje,  n ’esta  cidade,  a 
E x m a .  Sra .  D Faus t a  Ga lv ào de  Barros 
v i r t uosa  e sposa  do nosso pr e s t an t e  amigo 
l e n e n t e  co rone l  Dr.  Fr anc i sco de Mes 
qu i t a  Barros ,  d igno ve r eado r  municipal .

Si be m  que  pela  na tu r eza  da molést ia ,  
qu e  zombava  dos r ecur sos  da sc i encia  ; 
fosse es s e  | d e se n ! açe  e spe r ado  a cada 
m o m e n t o ;  c aüsou el le dolorosa  impres  
são de magua  a quantos  conhec i am a 
b on do sa  s enho ra ,  que  de ixa  na o rphan  
dade ,  u m casal  de t i lhinhos.

O seu s ahi rnento  fún eb re ,  t er á  l ugar  
ho j e  as 4 horas  da ta rde ,  s ah indo o 
f e r e l ro  da casa da rua  do Carmo,  n°.  16 
pa ra  o Cemi t er i o  Municipal .

Ao seu desol ado e sposo,  cun hadas ,

Sr.  Manoel  Meirel les ,  appl i eação essa 
que  r ea l i sou - se  oito dias a a t e s  da aber  
tura .

O re sa l tado  obtido foi o mais completo 
possivel ,  pois ver i f icou-se acharem- . se  
mor tas  todas as f ormigas  e 
n ’esse formigiieiror a té  qpismo 
se^ ac h a ra m i a te r r adas  nas galet ias de 
ma ior  profundidade .

Aconse lhamos  aos s enho re s  fazendei ros,  
a ap rove i t a r em a occasião de ob t er em 
fac i lment e  os meios de ex t i ngu i r  esse  
te r r ive l  flagello das p lan tações ,  adqui 
r i ndo as mac h i na s «  Baital lard ; e ao 
r e p r e s en t a n t e  da casa Baital lard,  n ’esta 
c idade ,  s e n h o r  Manoel  Mei rel les ,  fe l ic i 
tamos pelo bom resul tado colhido em 
suas  exper i enc i a s .

Já  foi feita i appl ieação era ura f o r m i 
guei ro  ex is t en te  ua chácar a  que  vae ser  
a l q u e r id a  para  o A sylo , e por  es t es  dias 
ve r i f i c a r - s e -ha  a aber t u r a .  
CORKIGIXDO

Por  um descuido de revi são,  era nosso 
n u m e r o  passado,  sahi rara  a lguns  e r ro s ,  
trocas de palavras,  uoraes  etc.

Na acta da Caraara Municipal ,  em 
lugar  da data  I o. d e  S e t e m b ro ,  sabio 

ado I o. DE NOVEMBRO.
O r t N ú a i s  enganos ,  são de pouca

; ~ T  4 ue de ixamos  de
corr igi l -o
F E ST A  DO RO ZA R I

Confo rme not i ciamos em o nu 
de qu in t a- fe i ra ,  iniciou se n ’es se  dia,  
na igreja  Matriz,  o tr id u o  para  a fes ta  de 
Nossa Senh o ra  do Rozario.

A’s dez e meia  t er á  lugar  a missa 
cantada ,  sendo  por  essa  occas i ão  pro 
c lamados  os novos fes tei ros  e demai s 
empregados ,  sor teados  para  o anno  cora 
promissa l  de 1903 a 1904, que  são 
os s eguin t es  :— Uei Alfredo Aris leu de 
Barros .  R ainha , D. Maria Rita de 
Araújo.  J u iz ,  José Fe rm ino  de Camargo,  
J u iza  Rozar ía  Dias de Macedo.  Tezou- 
reiro  e P ro cu ra d o r , Josó  Feliz d ’Olivei ra.  
Secretario , Luiz Cint ra  Fi lho.  Zelador, 
Braz Dias de Camargo.  C apitão do m a s 
tro , J osé  da Assu npção An tunes .  A lferes  
da bandeira , Adr iano Dias do Nasci 
mento.

A’s cinco ho ras  da tarde ,  sah i r á  a 
rua  em procissão,  o a n d o r d e  Nossa S e 
nho ra  do Rozario,  precedido  das ir 
mandadas ,  anjos e v i rgens ;  tocando na 
procissão a co rporação  T rin ta  de Outu  
bro. A en tr ada  da proci ssão ,  hav e r á

CAMARA MUNICIPAL

ap re se n t a da  uma  cont a  de venda  de caíó ' i; T n  e n c u r e £ aJo  da r e a *
que r ece be r a  de T.rol  (Áust r ia) .  | ^

Por  ella vimos que  «um a  par t ida de i { ° ^  ix ndaePQ0 I , v e , r a \  a u e  “ ao R0̂ 0
2 0 0  a r robas  do prec ioso  p rodue to,  r e m ' r e v igta . ^  eS*a S0,tííUQ,^ ac,e
met t i do  para  lá, o sr .  Fur l an  pode b
abiscoi t ar  a quan t i a  de 2 :0 0 0 $ 0 0 0 , ou 
seja  1 0 $ 0 0 0  por  a r roba ,  l ivre de todas 
as de spezas até o por to de Tre st e .

Os de spend ios  feitos com es t a  par t ida 
exigua  de café,  até aquel l e  por to,  i m p o r 
tar am em 470$.

Po r  ahi  poderão ve r  os s r s .  l avr adores  
a g r aude  van t agem que  ha em r e r ae t t e r  
os seus  cafés para aquel l a  local idade.

Ora,  o comprado r  pagando  a 7$000 a 
a r roba  de café,  posto em as nossas  
estações fe r r ea s  (o qu e  por  emquau to  
não se paga),  a inda  as s im mesmo,  pode 
au fe r i r  o lucro de 3$000 por  a r roba  »
FIX A D O S  

Amanhã ,  a s 6  1 / 2  da m an hã ,  o revdmo .  
vigário da parochi a  e co inmi s sa r i o  da 
Ordem Te rc e i r a# d e  S. Franci sco ,  c e l e 
brará  ua t gr e j i  d ’aque l l a  Ordem,  uma  
missa por  iu t euçào  d t  a lma dos I rmãos  
fal iecidos «

— A’s 5 horas  da tarde ,  i rá  prociss io  
na lm en t e  da igreja  da Or de m ao Cemite 
rio Municipal ,  a imagem de S . B e n e d i c t o ,  
e em  r eg res so ,  have r á  s e rmão .

EXTÍX C Ç À O  D A S S A U V A S
E u p r e seoça  de a lguns  ve r eadore s ,  

var ias  pe ssoas ,  foi abe r t o  no ul t imo 
domiugo,  ua chacar a  oude res ide  o p r o 
fessor  B laokmani ,  um formigue i ro ,  no 
qual fôra appl icado o i nexplos ivo Batail 
lard,  pelo r ep r e sen t an t e  n ’esta cidade,  o

emA cta da 1 5 a s e s s ã o  o r d in a r ia  
1 5  d e  S e te m b r o  d e  1 0 0 2 .
Pres idenc i a  do Coronel  Almeida  Sara 

pa io .— Sec re t a r i o  P e r e i r a  P r imo  
Aos qu inze  dias do mez  da Se t e m br o  

de mil novecen to s  e t res ,  n ’es t a Cidade 
de Ytú em a sala do Paço Municipal ,  a 
ho ra  r eg imenta l  p r e se n t e s  os s e nh o r e s  
ver eado re s  CoroQel Almeida  Sampaio  
Dr. Mezqui ta  B i r r o s .  Dr.  José  Cor re i a  
Capitão Jo s ino  Carnei ro,  Capitão I r i neu  
de Souza,  e Capitão Belarrnino de Souza 
fal tando com cauza par t ic ipada  o v e r e a 
dor  Capitão Dias Ferraz,  e s em parl ici  
pação o ve r eado r  T e n e n ' e  Galvão dõ 
Almeida,  havendo  n u m e r o  legi l ,  o se 
nho r  P r e s iden t e  dec la r a  abe r t a  a sessão 

Lida a acta  da sessão  an t e r i o r  ó ap-  
provada u n a n im em e n t e .
* Passa se ao

— EXPE D IE NT E  -  
E’ lido o s eguin te  :

Olficio de D. J e s u i na  Gonzaga Ribei ro ,  
p ro fesso ra  da escol a do Bair ro Alto so 
l ici tando a  sua exone ração  do cargo que  
exe rce .

— ’’Conceda  a exone ração  pedida 
t g r ad eça ' s e  os serviços p re s t ados pela 
me sm a .

REQUERIMENTOS : 
de Paulo de Paula  Souza  Ti bi ri ça 

p rof essor  da esccHa do Bairro do Pi- 
rahy,  no vam en t e  r e qu e r  a Caraara  pe 
di ado a verba nece s sá r ia  pa ra  m an d a r  
r epa r a r  a sala o n l e  f uncc iona  a di ta 
escola .

— ’’In d e f e r i d o” —
De José  de Roi,  p e d i nd o  a Camara  o 

previ legio pelo prazo de c inco annos  no 
sent ido de r egul ar i za r  a conducção  de 
ca rne  de porco do ma tadou ro  a es t a  ci 
dade.  0  suppl icar i te  ob r ig a - s e  a m a n d a r  
cons t ru i r  um ca r roçáo  fechado  e e s t a 
bel ecendo  o preço de um mil reis  por  
cada porco que  t enha  de s e r  conduzido  
e en t r egu es  nos r espect i vos  açougues .  

— ”A Cognmissão de Ju s tiça " — 
de F r anc i s co  Nardy Filho,  ped indo  a

C a m a r a l i c e nça para  que  seja  f r auqueado  
cr / X r c h i v o ^ I u n i c i p i l  pa ra  t i ra r  a l g n n * 
apon ta  mantos  p i r a  e s c r ev e r  pnaa oh ra  
sõjr e ~  a fun  taccãa_e passado his tor i co 
d ]Ç E I5 ^

orno requer  
e l W ^ a n o e l  d i  Luz Cini ra  pedindo 

a C a m a r ^ ^ m a n d  i r  i n t ima r  o p rop r i e  
tario da c h a c S ^ L ” Valente” seu  vizinho 
a rua do co m m er í l »  a ex t i ngu i r  os for  
miguei ros  alli ex i s ten t e s  vis to os p r ejuizo  
que  o mesmo  tem soflr ido em suas 
p lant ações .

— "ao  agente execu tivo  p a ra  p r o v i
dencia i

P A R E O E R E S :
A Commissão de Ju s t iç a  lendo e x i m i  

nado o r eq u e r im en io  em que  Josó No 
velli,  pede  r e l evameu to  do mul ta  impost a  
pelo 2 o fiscal por  mf r ig i r  o ar t .  36 do 
codigo de Pos tura ,  é de pa r e c e r  que  seja  
inde fer i do .

S.  S.  1 4 —9 — 1903.
Jo se  Corréa.

Belarrnino Ray raundo de Souza.
I r i neu  Augusto de Souza.  

Posto em  discussão o parecer é appro- 
vado ,

A mesma  commis são  t endo  examinado  
o r e q u e r im e n to  em que  Dr. Octaviano

Pe re i r a  Mendes ,  r ec l ama  cont r a  o i m p o s 
to predial  de seu predio n.  6 6  a rua 
da Pa lma codeei ado  era 60$000 pede que  
seja o valor  local ivo a rb i t r ado  em 50$000.  
Antes  de tudo de no t a r  se que  o sup-  
pl icaute  res ide  no me sm o  predio.  e por  
esse mot ivo o impos to s e i á  de 2 / 3  s obre  
o a r b i t r a me n to ,  a lem d is so  como  prova 
o do cum en t o  j u n t o  o supp l i c an t e  a i nd a  
uu exerc i c io  f i nancei ro de 1899 foi l a n 
çado em 45$000 ent ão  ó que  podem os  
ap rec i a r  a i njus t iça  notor ia  do l a n ç a m e n 
to onde  e nc o n t r a  se po r  exemp lo  : — 
onde funcc iona  um e s t a be l ec im en t o  i n 
dust r ia l  predio a r r e nd ado  por  e s c r i p tu r a  
publ ica  reg i s t rada e que  por  i sso a 
t o m a r  de  publ i c idade  legal pagando  o 
a r r enda t á r i o  o a lugue l  de  (2:400$000) 
se quando  o p rop r ie tá r io  ha mu i to  t empo 
qüe  é lançado par a  o impos to ap e na s  de 
4ü$(j00, é de pa r e ce r  que  seja  man t i do  
o imposto e p rov idenc i ando  o Agente  
execu t i vo  quan to  a s egunda  par t e  da 
r ec l amação  do suppl i cant e .

S.  S. 15 - 9 —1903.
Belarrnino R a ym un do  de  Souza .

I r i n eu  Augusto  de Souza .
Deixa de vo t ar  no pa r ec e r  o Dr. Josó 

Corréa,  m e m b ro  da commis são  po r  ser  
i rmão  do r ec l aman te .

Posto em discussão o parecer é  a p p ro - 
vado.

A mes mo  commis são  tendo examinado  
os r eq u e r im en to s  em que  Anse lmo  Ve- 
da vel l i , Antonio Merli ,  S l e f aao  Lei,  
F rede r ico  Bonini ,  Bianca  Veduvell i  Bru 
giolo, Raraon Martos,  e Josó Ga rc ia  
todos ped indo  concessão  de datas  de 
t e r reno  na  v i l l a -Nava  a fim de co n s t ru í 
r em casas é de pa r e ce r  que  s e j am i n 
de fe r idos .

S. S. 1 4 —9 —1903.
José Corrêa .

Belarrnino Ray mun do  de Souza .
I r i neu  Augusto  de Souza.

Posto cm  discussão o parecer é a p p ro • 
vado .

A m e s m a  co mmis são  tendo  e x i m in a d o  
o r e qu e r im en to  em que  A lexandre  C a r 
doso de Almeida,  pede  a Camara  n o v a 
men t e  l icença pa ra  se r  r e ab e r t a  a t o r n e i 
ra d ’a g u i  em  sua casa á r ua  das f lores ,  

de pa r ec e r  que  se j a  defe r ido  l igando 
o pe l i cc ionar io  como condicção ex p re s sa  

t o r ne i r a  á r ede  geral  de e n c a i u m e n t o  
e den t ro  do predio.

S. S. Li - 9 - 1 9 0 7 . , ,
José Corrêa .  

Belarrnino R ay mu ndo  de Souza .  
I r i neu  Augusto  de Souza .

Posto em  discussão o parecer é a p p ro - 
vado .

Exgot tado a ma t ér i a  de  ex p e d i e n t e  
passa-se  á

— ORDEM DO DIA —
— Indicações  :

São ap re se n t ad os  as s eguin t es  :
Indi co  para  que  seja  conver t ido  em 

lei e desde  a da ta  de sua  a p p r o v a ç â o , 
i nd ep en de n t e  de qu a l q ue r  out r a  f o r m a 
lidade a t t en lo  a u rgênc i a  de seu  objec to 
~ s eguin te  proj ec to .

Art.  1* Fica o P re s iden t e  da Camara  
auc to r i z i do  :

1° A con t r ah i r  um em p re s t im o  de 
t r i ut a  e oito contos  de reis  (38:000$000) 
com prazo de dez annos  e j u ro s  de oi to 
por  cen to  (8  •/•) ao anno  pagavei s  s e 
m es t r a lm en t e .

§ 2 o A fazer  com e s sa  imp or t ânc i a  as 
aquis ições  neces sá r i a s  de t e r r e n o s  em 
luga r  conv en i e n t e ,  para  a cons t rucção  
de um mercado  mun ic ipa l ,  m and and o  
execu t a r  as ob ras  nece s sá r i a s  de  accordo  
com a planta  que  for app rovada.

Art. 2° O P re s iden t e  da Camara  dará  
em hypo lheca  o t e r r e n o  que  a d q u e r i r  
ga r an t i ndo  o em pr e s t i m o .

Art.  3° Revogam se as d isposi ções  em 
cont r ar i o .

S. S.  1 5 - 9 - 1 9 0 3 .
Jo só  Corrêa .

O senhor P residente põe em discussão  
o projecto  que é approvado un a n im em en te .

Indi co  para  que  seja o Pode r  execu t ivo  
da Camara  Municipal  auc tor izado a des 
pe nd e r  cora a cons t rucção  de um a  pont e  
sobre  o rio P i r ahy,  e fac tur a  da e s t rada  
de rodagem que  liga o ba i r ro  do mes mo  
nome  á es t a  c idade ,  t r echo co raprehend i -  
do e u t r e  as enc ru s i l hadas  da  fazenda do 
’’J a p ã o ” — ’̂’Conce ição” —e a  do que  foi 
de p rop r i edade  do Barão de I t ahym,  ató 
a quan t i a  de cinco con tos  e cera mil reis  
1 5 :1 0 0 0 $ 0 0 0 ) con fo rme  o o r ça m en to  iá 
app ro vad o .  1

S.  S. 1 5 - 9 - 1 9 0 3 .
Josó Correia.



A Cklade de Viu
R equerido urgencia  e "despensa de pa  • 

recer da com m issão , o sen h o r P residen te  
põe em  discussão a indicação sendo  < 
m dsm a a p p ro m d a  u n a n im em en te .

í nd i co pa ra  q ue  se j a  o pod e r  Execu  
tivo da Caraara  Municipal  auc to r i zado  a 
d e s p e n d e r  a quan t i a  de dois  conto 
q u in h en t o s  mil  re i s  (2:500$003) com os 
r e pa ro s  nece s s á r i o s  na s  c e r ca s  do ma 
t adou r o  co mp ar t i me n to  dos porcos  
í a c tu r a  de um  t e lhe iro  de t r in t a  palmos 
de  l a rgura  sobre  toda a ex t ensão  
do m es mo  comp ar t i me n t o  con fo r me  
o r ça m en to  já  approvado .

S.  S.  1 5 - 9 — 1903.
Jo sé  Cor rêa .

R equerido urgencia  e d ispensa do 
parecer da com m issão o senhor P residen te  
põe em  discussão a indicação sendo  
m esm a aprovada  un a n im em en te .

I nd i co  para  que  seja o poder  Execut i vo  
da Camara  Municipal  auctor izado a fazer  
o a s s en t a m e n to  de guias ,  cons t rucção de 
sa rge t as  e ab au l am en to  de t res quar t ei  
r õe s  sendo  dois na rúa  da Misericordia ,  
a pa r t i r  do canto do Largo do Pat rocinio 
e ou t ro  da  e sq u ina  de Joaquim  Barbosa 
da Si lva a s ah i r  na rúa  do Patrocinio,  
d i s pendendo  pa ra  isso as quan t i a s  neces  
sar ias  pe la  ve rba  ’’Obras  Publ i c a s , ”

S. S. 1 5 - 9 - 1 9 0 3 .
José Correa.

Posto  a votos e n in g u ém  pedindo a 
p a la v ra  fo i a indicação approvada.

O sen h o r  P re s iden t e  t r ouxe  ao c o n h e 
c imento  da Camara ,  que  t endo  a p rof e s 
sora  municipa l  do Bairro-Allo D. J esu ina  
Gonzaga Ribei ro ,  sol ici tada a sua  exone  
ração,  n om eo u  em data de 2  do co rr en t e  
pa r a  subs t i t ui l -a  i n t e r i n am en te  naquel l e  
c argo D. Ol impia da Conceição Carvalho 
e ped ia  ao seu acto a approvação  
da Caraara ,  o que  foi por  esta  app rovado  
s em dis cussão.

Nada mai s havendo  a t r a ta r  se o se 
n h o r  P r e s ide n t e  dec l arou  en ce r r a da  
a sessão,  do que ,  para  cons t a r  m a n 
dou l av rar  a p r e s en t e  acta.

Sala das ses sões  da Camara  Muuicipal  
de Ytú. aos 15 de S e t e m b re  de 1903.  Eu 
F ranc i s co  P e r e i r a  Mendes Pr imo,  s e c r e 
tar io da Camara ,  que  a escr evi .

A n to n io  de A lm eid a  Sam paio .
Francisco de M esquita B arros.

Josc C orrêa .
F ernando Dias F erraz .

Adolpho Galvão de A lm eida , 
ín n e u  A ugusto de S o u za .

HAN D ALAS

Secção Livre
A o C oram ereio

Eu,  abaixo a ss ignado  decla ro ,  que  
en t rou  na fabr ica  de Cerveja ,  Licores  etc.  
como v end ed o r  e cobrador ,  o me u  filho 
RODOLPHO RAVACHE.

Ytú,  31 de Ou tub ro  de 1903.
A dolpho  R ava c h k .

E D IT A L  d a  C o lle c to r ia  F e d e r a l

De accordo com a c i r cu l ar  n* 8  em 
15 do co r r en t e  mez,  do Sr .  Delegado 
Fiscal do T hezou ro  Fede ra l  era S.  Paulo,  
faço publ ico,  para conh ec i men to  dos 
i n t e re ssados  que  o S r .  Minist ro da F a 
zenda,  resolveu subs t i t ui r  as es t amp i lhas  
do sello adhes ivo ,  dos valor es  de 300 
rei s  a té  2 0 $ 0 0 0  reis,  q ue  se a ch am era 
c i rculação,  pelas  de novas  côr es  que  
acabam de  se r  f abr i cadas pela  Casa da 
Moéda,  e r eceb idas  por  esta  Collectoria.  
De acco rdo cora a m es ma  c ir cu la r ,  fora 
ma rcado o prazo improrogave l  de dez dias 
para  a r e f e r i da  subs t i t u ição ,  nes t a  Colle- 
cter ia ,  s e rv indo  o prazo não só ne s t a  
c idade ,  como t am bem  nos  logares  sobur-  
dinado a es t a  repar t i ção .  Os i n t er es sados  
devem por t anto ,  ap r e s en t a r  desde  o dia 
3 até o dia 12 do co r r en t e ,  a  es t a  r e p a r t i 
ção as e s t amp i lha s  que  pos su í r e m afim 
de s e r em t rocadas  pela de novas  c o r e s . — 
Collectoria Federa l  em  Ytú 1 Novembro  
de 1903.

O Collector  Fede ra l  
José Balduino do A m a ra l Gurgel.

| g^»  — «»— «5®

A anúncios

ATTKNCAO
Os abaixo assignados parti

cipam ao publico em geral, 
queabriramasuaantigaofflcina 
de trolys, carroças e cabriolets, 
â rua do Commercio n. 141.

Ytú,24 de Outubro de 1903.
José Beüntani <& •Filho.

Ve n d e - s e  a c h a c a r a  da ru a  
da M ise r ic ó r d ia  n°. 413, ou  
c o r te s  p a ra  c a sa s .  

V e « d e - s e  tam b em  um  bom  p ia 
n o  p a ra  a p ren d iz .

P a ra  tr a c ta r  a  r u a  d o  C o m m er
c io  n*. 1 2 3 ,  com  H erm a n o  E n g le r .

A IN D A  E’ O E M P A S T É l LAMENU  
TO ?  !

— Não 1 E ’ o Alber to que  acaba  de 
r ec e b e r  e speci al  P r e s un to ,  de ura sabo r  
e a ro ma  convidat ivo.

— E para  depois  do empas t e l l a raen to  ?  
— Ah 1 Pa ra  isso elle t em sem pre  gelo 

em quant i dade .

A ttençao!
B o m  n e g o c i o

Vende-se  um res to de negoc io  de 
seccos  e molhados  e t am bem um a  bem 
acabada a rmação ,  com todos os seus 
pe r t ence s ,  tudo por  p r eços  razoavei s ,  
que  não desag radará  o co m p ra do r .

Para  ver  e t r a ta r  á r ua  ao Commerc io  
a.  143, com o s eu  p rop r i e t á r i o .

J oaquim  B ueno  R u iv o .

Bom negocio
Vende-se  nes t a  cidade,  duas  boas  

casas ,  sendo  um a  na rua do Ca rmo  n. 
15, e out r a  no  largo do Ca rmo  n. 125, 
(esquina) ,  e t am bem  um bom pasto bem 
feixado,  com aguada  boa,  na rua  do 
Pa t roc ín io .

Pa r a  t r a c ta r  no Largo do Carmo  n .  
125. com Antonio  Leite.

Cigarros especiaes
No a rm a zé m  de Marcol ino Cardozo,  

si to r ua  da  Qui t anda ,  vende - s e  c igar ros  
espec i ae s  á c i nc oe n t a  por  cen to .

Papel de em bru lho -

' A IN D A  È O E M D A ST E L L A M E N - 
TO ?  !

— Não 1 E ’ o Alber to que  acaba de 
r ec eb e r  especi al  P r e sun to ,  de um sabor  
e a ro m a  convida t ivo .

— E pa ra  depois  do em pas t e l l am en t o  ? 
— Ah 1 Pa ra  isso el le t em  se m pr e  gelo 

em quan t i dade .

T R A B A L H A  I )O ft ¿ S
Na fazenAa do «Vassoura i» ,  de  p r o 

p r i edade  d e v t e r e i r a  Mendes ,  p rec i sa - se  
de g r a nde  q u a l i d a d e  de t r aba lha do re s .  

Pa r a  t r a t a r  n a r k e s m a  f aze nd a .
Ytú,  11 de 10 0Í

Õ Dr. Francisco Tibiriçà

Vende-se aqui

M EDICO
Teudo f ixado sua  r es idenci  

c idade ,  a t t ende  chamados  
hora  do dia ou da noite

Consultório :—Rua Direita 16

ADVOGADO
Dr, Eugenio Fonseca

S A N T O S
ESCRIPTORIO : P r a ça  da Repub l i ca  
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n. 22.

1 0 - A  DAMA DAS CAMELIAS —

Havia em B agnê re s  a lgumas pessoas  que  a conheci am,  e que  
for am immed i a t a me n te  adver t i r  o duque  da ve rdade i r a  posição de 
m adem oiselle  Gaut ier .

Foi um g rande  golpe para  a a lma do velho,  po rque  mor a lm en te  
via de sappa re ce r  toda a s em e l ha n ça  com a sua  filha : mas  j á  e r a  
tarde.

Adonze l l a  t ornár a- se  uma nece s s idade  para  o s eu  coração,  e o seu 
un ico  p re t ex to ,  a sua unica  descu lpa  de v iver  a inda .  Não lhe fez 
n e n h u m a  r e p r ehe nsã o ,  não t i nha  o di re i t o de a f a z e r ,  mas  pergun tou-  
lhe  se sent ia  em si força bas t an te  para  mu d a r  de vida,  o f f er ecendo -  
Ihe em troca d’e s s t  sacrifício todas as compensações  que  ella pedesse  
imaginar .

Margar ida  p rom e l t eu .
E ’ forçoso dizer ,  que  n ’essa  êpoca  a donzel la ,  que  t i nha  uma  

Datureza en thus i a s t a  e a rden t e ,  es t ava  quasi  aniqui lada  c o m a  doença  
pe r t inaz ,  que  lhe minava  a vida l en t amen te .

O passado appa rec i a - l he  como uma  das causas  p r i nc ipaes  da sua 
doença  ; e uma especi e de super s t i ção fazia lhe e s p e r a r  que  Deu 
lhe  dar i a  a bel leza e a  s aude em t roca da sua  conve r são  e do 
a r r epe nd im en t o .

Com efleito,  as aguas ,  os passeios ,  a fadiga natur a l ,  e o somno ,  
quas i  que  a t i nham re s tabe l ec ido,  quando  chegou  o fim da época  
dos banhos .  O duque  aco mpa nh ou  Margar ida a Pariz,  e con t i nuou  a 
visi tal-a,  como em Bagnóres .

Esta l igação,  cuja  ve rdade i r a  causa  e or i gem n ingu ém sabia,  
causou  uma  g r ande  sensação aqui ,  porque o duqu e ,  conhec ido  por  a 
sua  g r ande  for tuna ,  t ornava  se notável  agora  por  a sua  louca 
prodigal idade.

A tt r ibui ram á l i ber t inagem,  mui to  f r eqüen t e  nos  velhos  r icos ,  essas  
re l ações  in t imas  do duque e da cor tezã.

Imag ina r am tudo,  menos  a verdade .
Todavia  o s en t imen to ,  que  uuia  aquel l e  de sve n t u r a do  pae a 

Margar ida,  e r a  *ão casto,  que  toda a ideia s ensua l  lhe parec i a um 
inces to .  Nunca  lhe dizia uma  só palavra,  que  um a  filha não deves se  
ouvi r .

Longe de nós o pen samen to  de fazer  da nossa  he ró i ca  uma  cousa 
di í fe r en t e  do que  era.

Diremos,  pois,  que e r aquan to  Margar ida es t eve  em Bagnóre s ,  não  
enco n t rou  difficuldade a lguma  em cum pr i r  a p rom ess a  fei ta ao 
duque  ; mas ,  vol tando a Pariz,  par eceu- lhe ,  habi t uada  como  es t ava  a 
essa  vida de dissipação,  aos bai les ,  ás orgias  mesmo ,  que  o seu  i sola
men to ,  apenas  pe r t u rbado  pelas visi tas pe ri ód icas  do duque ,  a faria
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ach as se m em n e n h u m  dos ricos objectos do t oucado r  da des i# tosa  
donzel la ,  a i ndulgênc ia  ins t i nc t i va ,  a p iedade  na tu r a l ,  
agora  cenfes se i ,  ab r i g a v a -m e  a s c i smar  na sua  m o r t e ^ r  ma is  
tempo talvez do que  ella me rec i a .

Reco rdava -me  de t e r  en c on t r a do  Margar ida vezes nos
Campos -Elys io s ,  onde el la  ia a s s i du am en t e ,  n ^ n p e q u e n o  coupé  
azul a t r elado a dois magnif icos caval los b i i o s ^ p ^ í e  t e r  not ado n ’el la  
uma  ce rt a  dis t ineção rar a nas soas  e g u a ^ ^ f f i s t i n c ç ã o  que  rea lçava  
a inda  uraa formosu ra  v e r d ad e i r a m e n |

Estas de sgraçadas  c r e a t u r a ^ j j ^ ^ H T p i e  aco m pa nh ad a s ,  nos  seus  
passeios ,  por  m u l h e r e j ^ r c  mngue ra  conhece .

Como em geraLi fcrona  ho me m ,  que  cons int a  em os t en t a r  pu b l i 
que  s ent iu  por  el las ,  l evam coms igo  

não teera c a r r oagem,  ou a lgum a  
teera mot ivo a lgum para s e r e m 

e legantes ,  e a quem toda a gen t e  se pode di r ig i r  s em r eceio,  
quando  desej e  ob t e r  a l gumas  in formações  a r espe i t o  da m u l h e r  que  
ellas a co m pa nh am .

Não acon tec i a  ass im com Margarida.  Chegava  aos Campos -E lys io s  
s em pre  só,  na  sua  ca r r ua gem ,  onde  se e scond ia  o mai s  poss ivel ,  
no i nv e rno  envolvida  n ’um g rande  chale  de cacherai r a ,  no  verão  
ve st ida  com toda a s i mp l i c id ade ; e a inda  que  uo seu  passeio favor i to  
and as sem mu itas  pessóas  do seu  conhec imen to ,  quando  po r  acaso  
lhes  sor r ia ,  o sor r i so era un i ca me n te  vis ivel  par a  el las ,  e uma  
duqueza  podia  so r r i r  ass im.

Não pa sseava  na g rande  aveuida  dos Campos Elysios,  como  faziam 
e fazem todas as suas  e g u a e s ; par t ia  im m ed ia t a m en te  para  o 
bosque .  Descia en tão  da ca r ruagem,  caminh ava  du ran t e  um a  hora,  
subi a depois  para  o coupé  e vol tava pa ra  a casa o todo o t rote  dos 
seus  bel los caval los.

To las es t as  c i r cuns tanc ia s ,  de que  fui t e s t em unh a ,  r epa s savam 
di an te  de mim,  e lamentava  a mor t e  d ’es sa  donzel la ,  como se l am en ta  
a de s t ru i ção  comple t a  de uma  bel la ob ra .

E ra  na  rea l idade  imposs ível  ve r  mais  en can t ado ra  bel leza,  q ue  a 
de Margar ida.

Alta e delgada  a té  á exageração ,  possuia  no ma io r  g rau  a a r t e  
de fazer d e s app a r ece r  es s e  de scu ido  da na tu r eza  pela  faci l  comb inação  
dos s eus  ves t idos  e adornos .

O seu chale ,  que  roçava  cora a pon ta  no chão deixava  e sca pa r  
de cada lado as f l uc tuaçõss  ha rm on iosa s  das folhas da seda  
r end i l hada  do vest ido,  e o e spe s so  regalo que  lhe  occu l t ava  as mãos ,  
encos t ado  cont r a  o pei to,  e r a  c er cado  de p rêgas  e ondu l ações  tão



A Cidade de Ylu

CLUB SPORTIVO H O M O
GRANDES CORRIDAS

p a ra  a  in a u g u r a ç ã o  da ra ia . r e c e n te m e n te  c o n s tr u id a  com  e s m e r a d o  
c a p r ic h o , n u m  d o s  m a is  a p r a z ív e is  a r r a b a ld e s  da c id a d e .

A D IR E C T O R IA
Convida aos amantes deste genero de

S P O R T
A TRAZEREM ANIMAES,  PARA MAIOR BRILHANTISMO DA FESTA IN A U 
GURAL QUE SE REALIS ARA ’ NO DIA

1Ô D E  NOVEMBRO
D EV E N D O  C O N T IN U A R  DOR A L G U N S  D IA S

Até o dia 10 de No vembro  accei tarn-se  inscr i pções  para  os p r êmios  de

2  : OOO^OOO d e  r é is
aos  ao imaes  de s angue  ou não,  ojie v e a c e r e m  í  d i s tanc ia  de t res q u a d r a s ,

395 M ETRO S
podendo  i n s c r e v e r - s e  a #  qua t ro  an im a es .

Além des t e  p r e n yy  In  out ros  meno r e s  para an im a es  pal i ados ,  qu e  p e r c o r r e 
r em m en or e s  d is tanci as  em,

y  D iF m E & rss  p á re o s
que seÂ ó ¿fgánisados.

H ^ E R A ’ TAMBEM
Corridas de desafio

con t r a t adas  pelos i n t e re s sados ,  as quaes  s er ão  resolvidas  até o dia das c o r r i da s .  
A Directoria chama  a a t t encão  dos i n t e r es sados  para  o

A lu g u e l de terrenos
den t r o  da á r ea  fechada,  nos quaes  p o l e r ào  ser  cons t ru ídas  ba r r acas  pa r a  d iv e r 
t imentos ,  du ra n l e s  os dias dos fes tejos  da i nauguração ,  deven do  o s i n l e r e s s a d o s  
ap re s en t a r  seus  pedidos  e propost as  até o dia 5  <le N o v e m b r o .

Na raia en co n t r a r á  o publ ico e familias 
poupado esforços p a n  que  os fostejos  
b r i lhan t i smo .

todas as coinrao l i dades ,  não  se  t endo  
c o r r a n  com toda a an im açã o  e

0  SECRETARIO,

Irineu de Souza.

D E

SOUZA a  COMP.
YTU’-RUA DO COMMERCIO, 115

(A N TIG A  L O JA  DO VEADO)

C o m p le t o  s o r t i m c n t o  <le d r o g a s ,  e  p r o 
d u c t o s  c h i m i c o s  e  p h a r m a e e u t i c o s ,  n a -  
c i o n a e s  e  e x t r a n g e i r o s .

A v i a m - s e  r e c e i t a s  c o m  p r o m p t i d ã o  e  
a c c e í o  a  q u a l q u e r  h o r a  d o  d ia  o u  d a  
n o i t e .

0 estabelecimento acha-se sob a gerencia do phar- 
maceutico Irineu Augusto de Souza, gue esta actualmente 
residindo à rua do Commercio, n. 92; e onde póde ser 
chamado a qualquer hora da noite.

Dr. Enrico Vise ardi 
— ))(( —

M ed ico —C ir ú r g ic o  
Laureado  pela Unive r s idade  de Pavia  

(Italia)
Habilitado pela Faculdade de 

Medicina  do Rio de J an e i ro  
— »«—

Residencia—SALTO DE YTU'

Sorvete egalo
J ac in tho  Lacerda ,  par t ic i pa  aos seus  

f r eguezes ,  e ao r espei tável  publ ico em 
geral  que  de hoje  era d iant e te rá  a venda  
sorve t e  de f rue t as ,  e bem as s im gelo de 
p r ime i r a  qual i dade .

Rua  d j S.  Cruz 95.

o q u e  ba d e  s u p e 
r io r , s ô  é  e n c o n tr a  
d o  no ARM AZÉM  
DO Q U EIM A , a  ru a  
d a  R aim a, n . 5 3  

M artin s d e  O liv e ira  &  M a rin s.

Fapel de embrulho 
jõSOOO a a rroba

Fazenda a venda
Vende se uma  bôa fazenda d i s tant e  1 

legua des t a  c idade com bôa caza de 
morada fei ta a ti jollos,  e 33 casas  pa r a  
colonos  t ambem  fei tas a ti jollos e boa  
raach ina  de bene í i c i ar  café casa b ô a  
para  admi n i s t r a do r  130 mil pés de  café 
sendo  2 0  mil de 2  ann os  e 1 1 0  p r o d u 
zindo,  aguadas boas e g r andes ,  p a s t o s  
exce l len t es ,  todos cercados de a r a m e ,  
2  ca r roças  a r i e ada s  com an im aes  de p r i 
me i r a  o rdem  ; a qnera  p r e t e n d e r  c o m 
p ra r  ped imos  env ia r  car ta  a

V iu v a  A lm e id a  & F ilh o s .
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mie dispostas ,  que  a vista mais de l icada nada  t i nha  a exigir ,  
po r  e s c rupu losa  que  L»sse, ao  con to r no  das l i nha s .

A c a V ^ a ,  uma  ve rdade i r a  ma rav i l ha  e r a  o objec to d ’uraa affecta- 
ção dé l i ca t*  de enfe i tes ,  d ’uma  r iqueza  snbt i l iss ima de adornos ,  que  
lhe  dava  u r a S R i p r e r a a  oríg jual idade  ideal .

Era  mui to  p e è r ena aquel la  genti l  cabaça ,  que  t i nha todos os 
m i m o s d a  luz e da r  - ; e, como dir ia Musset ,  sua  mãe  t inha-a  
affeiçoado tanto,  como A* visse r e t r a t ada  no in t imo s en t im en t o  
da sua alma.

N’um oval d ’uma  graça  indescr ipt ive^,  r a s gav a ra - s e  dois olhos 
pr e tos ,  or l ados  d ’uraas sob rance lha s  tão íí& A s  puras ,  que  par ec i am 
p in t adas  ; s em iv e l a va m -n o s  os bastos cilio3, ao ab a i x a r - s e
se m eav am  a sombra  na rosea  t inta das faces ; u r n > y j z  del icado,  
di rei to,  correcto,  de na r i na s  um pouco abe r t as  por  u i l í í ^aspi ração 
a r d en t e  para  a vida s ensua l  ; um a  bôea regu la r i s s ima ,  cujos  labios~ 
se ab r i am  g rac io samen te  sob re  os den t e s  b r ancos  como o lei te ; 
e a pelle do ave l l udado que  cobre  os pecegos ,  quando  a inda  não 
for am tocados.

T inha  os cabel los  neg ros  como  azev iche ,  e ondados  na tu r a lm en t e ,  
ou não,  a b r i a m - s e  na  f ronte  em duas  bandas  maci s sas ,  opu len t a s ,  
luminosas ,  pe r dendo - se  por  det raz  da cabeça,  e deixando ve r  nas 
o r e l ha s  dois d i aman te s  de subido valor .

Eis aqui ,  em  rápidos  t raços ,  a del ic iosa figura da donzel la ,  tal 
como  a vejo agora ,  n ’es t as  maguadas  r eco rdações  da sua  ex i s 
tência .

Como ella conse rvava,  no meio do am b i en t e  de le te r i o em que 
vivia,  a exp re s são  vi rginal ,  infant i l  mes mo ,  que  a carac t e r i s ava ,  
é  u m p he uo me no ,  que  somos  obr igados  a const atar ,  sem o cora- 
p r e h e n d e r .

Margar ida  t i nha  um maravi l hoso  re t ra to  feito por  Vidai,  o unico 
h o m e m  que  a c r ayon poder ia  r eproduz i l  a

Esse  r e t ra to e s t eve  á m inha  disposição,  a lguns  dias ,  depois  da 
v e n da  da sua  mobi l i a  ; e era  de tão perfei ta  s eme lhança ,  que  me 
se rv iu  para  da r  a lguns  e sc l a rec im *nto mais ,  a r espe i to  d ’essa 
encan t ado ra  figura,  quando  não podes se  a v i v a r a  memór i a  de todos 
os seus at t rac t ivos  na iur aes ,  ou estudados .

En t r e  os de ta lhe s  d ’este  capi tulo,  a lguns  c h e g a r a m - m e  mai s ta rde  ; 
m as  e s c r e v o -o s  já  para não p r ec i sa r  de os repe t i r ,  quando  começar  
a  h i s t or i a  de Margar ida.

Ella ass i s t ia  a todas as p r ime i r a s  r ep r e s en t açõ es ,  e não deixava  
de ir  todas as noi t es  ao e spec t ácu lo ,  ou ao bai le.

S e m p r e  que  se r e p r e s en t a s se  um a  peça  nc.va, e r a  infal l ivel  a sua

'"tTerrv
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p re sença ,  com trez cousas  que  0 não de ixavam nunca ,  e que  
apparpc i am se m p re  á be i r a  do camaro te  : - u m  r amo  de camel ias ,  
um binóculo e um saqu inho  de confei tos.

Duran te  vinte  e cinco dias do raez, as came lias  e r am b rancas ,  
e du ra n t e  cinco e r am v e r m e l h a s ;  nu nca  n inguera  soube  a razão 
d ’esta  var i edade de côres ,  que  eu  ass ignalo sem pode r  expl i ca r ,  
e que os amadore s  do t hea t ro ,  que  el la f r eqüen t ava  mais  a s s í d u a - ’ 
men t e ,  notavam,  como eu.

Margar ida  não usava  de outra* flôres, s enão  de camel ias  ; e em 
casa de m adam e  Barjon.  sua  ílorista,  c h a m a v a m - l h e  a Dama das 
Camel ias ,  sob r en ome  que  lhe ficou.

Sabia  a lém d ’isso, como todos os que  vivera n ’um cer t o mundo,  
em  Pariz,  que  Margar ida  l i nha  sido a m a n t e  de a lguns  mancebos  
dos mais  dis t i nc ios ,  que  0  dizia f r anca men te ,  e que  el les  m es m os  
se vang lo r i avam d ’isso,  0  que  p rovava  a mu tu a  sat isfação d ’es t es  
amore s .

Po ré m,  ha t rez annos  pouco mais ou menos ,  depois  d ’uma  
¿Gagém a Bagnéres ,  const ava  que  vivia mais r e t i rada  dos bul icios  do 

indo, era com panh i a  d ’um velho duque  e s t r ange i ro ,  ¡ i n m e n s a 
men te  rico,  que  ten tava  l i v r a l - a  0  mais  poss ivel  da sua  vida passada ,  
ao que  a formosa  donzel l a  a nn u i r a  da me lho r  vontade ,  na e sp e r an ça  
talvez de r ec up e r a r  a sua  def i nhada saúde.

Eis 0 que  me cont ar am a esse  r espe i to  :
Na p r imave ra  de 1842, Margar ida est ava  j ã  lào fraca,  tão m u 

dada,  que  os médi cos  aconse lha r am - lhe  as aguas  de Bagnóres .
En t r e  out ros  doent es  encon t rou  ali a filha d ’e sse  duque,  à qual  

não só so f í r i ada  m es ma  molest io,  mas  t ambem,  por  uma c o in c id en 
cia notável ,  t i nha  0  me sm o  ros to de Margar ida,  n ’uraa s em e lhança  
tão ex t r ao rd ina r i a ,  que  toda a gen t e  começou a ju lgai  a i rmãs 
gemeas .

A joven  duqueza,  po rém,  es l ava  no te rce i ro g rau  de phthi si ca ,  
e pouco t empo  depois  da chegada de Margar ida ,  mor r eu .

Uma  m a nh ã  0  duque  que  l i nha  ficado em Bagnó res ,  como qu em  
não podia  d e i x a r a  t e r ra  que  sepul tá ra  uma  par t e  do seu  coração,  
en  on t rou  Margar ida na volta d ’um a l ameda .

P a receu  lhe ve r  pas sar  a som bra  de sua filha,  e d i r i g indo - se  
a ella,  t ravou lhe das mãos ,  ab r a ç ou - a ,  cho rando ,  e,  sem lhe p e r 
gun ta r  q u em  era ,  p ed iu - l h e  permissão de lhe fezer  companh i a ,  de 
am ar  n ’ella a ira (gera viva da sua que r ida  filha mor t a

Margar ida,  só em Baguóres  com a sua creada,  e a lém d ’isso não 
tendo receio a lgum de se  cor apromet t e r ,  concedeu  ao duqu e  tudo 0 
que  desój ava .


